LEI Nº 852

Autoriza  auxílio para Cemitérios e abre crédito especial.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito do Município autorizado a auxiliar na construção dos Cemitérios de Bebedouros e do Sertãozinho,com a importância de duzentos e cincoenta mil cruzeiros (Cr$250.000) que serão entregues à pessoa responsável ou à comissão encarregada das obras, na respectiva localidade.

Art. 2º - Para satisfazer a despesa autorizada por esta Lei, fica aberto o crédito especial de quinhentos mil cruzeiros (Cr$500.00), sob a rubrica: 30.00.98 – Despesa Correntes 31.00.98 – Despesas de Custeio – 31.20.98 – Material de Consumo – 31.22.98 – Para os Cemitérios de Bebedouro e de Boassara.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,6 de setembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

